
Santo André, 17 de junho de 2024.
 

 
De: Consultora Legislativa - 05 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 3045/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 71/2024
 
Autoria: VER. Carlos Ferreira 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 71/2024, que autoriza o Poder Executivo a instituir o
“Programa Tarifa Zero”, com o objetivo de assegurar a gratuidade no transporte coletivo do
Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Devolvido a Pedido
 
Descrição: 
Devolvido a pedido.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Mirtes Miguel da Silva
 

Consultor Legislativo 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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